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TSERV GESTÃO DE BENEFICIOS - EIRELI

REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL

ôóÑinÁiocors DE sERvlços DE EMPRESA

GERENCIADORA DO TõNruECIVTÑTO OT COMBUSTíVEIS

(cÀsot"uo, ETANoL E DIESEL)' BEM coMo

GERENCIAMENTO DA MANUTENçÃO PREVENTIVA E

ðöä-*iiiuÀ or vrfculos, LAVAcEM' BoRRAcHARIA E

óEvars sERVtços, EM REDE DE ESTABELEcIMENToS

ènrorttctRoos, vlsANDo ATENDER AS DIvERSAS

SECRETARIAS DO MuNtcípto or sÃo GoNçALO DO

Vistos etc.

I- DAS PRELIMINARES

RECURso ADMINISTRATIVo apresentado, por meio do seu representante legal,

pera empresa TSERv GESTÃO DE BENEFíCros - ETRELT' devidamente quarificada na peça

inicial, em face de supostas ilegalidade na inabilitação da TsERV GESTÃO DE BENEFíCiOS

E|RELI e da habilitação da PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA', com

fundamento na Lei ne. 8.666/93 (com as alteraçöes da Lei ne' 8'883/94 e da Lei ne' 9'648198)'

nas Leis complementares n". Lz3/06 e ne. L47114, no Decreto Federal ne !o'0241t9 e

DecretoMunicipalne'2'L54lt3alteradopelooDecretone'3'691/18'
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ARÁ
ONÇALO DO AMARANTE

a)TemPestividade e Legitimidade

Conformearl'44,$19,doDecretonetl.O'.ryzolg,oRecorrenteteráoprazode

3 (três) dias úteis para interpor Recurso Administrativo em razáo de inabilitação' in verb¡s:

Art. 44. Decrarado o vencedor, quarquer licitante poderá, durante o prazo

concedidonasessãopúb[ca,deformaimediata,emcampoprópriodo
sistema, manifestar sua intenção de recorrer'

519Asrazöesdorecursodequetrataocaputdeverãoserapresentadas
no prazo de três dias

Nesteinterim,têmseportempestivoopresenteRecurso.Ademais,
considerando que a lmpugnante é empresa licitante, têm comprovado a legitimidade'

ll-DAsALEGAçöESDARECoRRENTETsERvGESTÃoDEBENEFfc|osElRELl

ARecorrentealegaQUê,pornítidoequívoco,aempresadeconsultoria
contratada para participar em seu nome no certame' anexou documentação de habilitação

junto a plataforma de disputa, trocou a certidão de comprovação de Regularidade de FGTS

(cRF),apresentandooaludidocertificadocomCNPJdeempresadiversa.

Nestesentido,aduzQUê,comfulcronosubitem6,2odolnstrumento
convocatório, sendo classificada como Microempresa' possui o prazo de até 5 (cinco) dias

úteis para anexar nova certidão, de modo que seria demasiado formarismo desclassificar a

empresa em deslinde, considerando o determinado no art' 43' da Lei Federal ne 8'666/1993'

pleiteando a procedência do Recurso neste ponto'

Ademais,afirmaqueaempresaPRIMEcoNSULToRlAutiliza-sedesistemade

terceiros para executar serviço, ou seja, subcontrata os serviços' incorrendo em violação a

cláusula 17.4 do Anexo lll, realizando apenas a emissão de notas fiscais de cobrança e

repasse aos credenciados da FITCARD'

Dessaforma,requereuareformadadecisãoquedeclarousuainabilitação,

determinando, em sede de diligência, prazo para que a 2e colocada possa apresentar nova

certidão de FGTS, saneando o equívoco ocorrido no cadastro de documentação,
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Subsidiariamente, Pleiteia o Prov imento do Recurso, determ inando a inabilitação da

empresa PRIME CONSULTORIA E ASS ESSORIA EMPRESARIAL LTDS e o prosseguimento da

licitante subsequente, respeitando a o rdem de classificação

ilt - DAS ALEGAçöES DAS CONTRARRAZöES DA EMPRESA PRIME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

NoqueconsisteaalegaçãodeinabilitaçãoindevidadaRecorrente,emrazãode

erro grosseiro, a Recorrida alega que a juntada de documentO diverso do pretendido pelo

órgão licitante não pode ser compreendido como uma restrição de comprovação' Nesta

toada, aduz que o subitem 6.19 não confere qualquer possibilidade de alterar a

documentação que não foi apresentada'

É o breve relatório

IV - DA ANÁLISE DO RECURSO

Sem preliminares a examinar, avanço no mérito'

Em primeiro lugar, passa-se à análise da decisão de inabilitação da empresa

Recorrente.

nosso)
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lnicialmente, cumpre aclarar que todas as decisöes tomadas no contexto do

processo ricitatório em desrinde encontram-se em consonância com os princípios e legislação

norteadores do certame, senão veja-se a disposição do art' 3e' da Lei ns 8'6661L993:

Art.3gAlicitaçãodestina-seagarantiraobservânciadoprincípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a

administraçãoeapromoçãododesenvolvimentonacionalsustentávele
seráprocessadaejulgadaemestritaconformidadecomosprincípios
básicosdalegalidade,daimpessoalidade,damoralidade,daigualdade,da
publicidade,daprobidadeadministrativa,davinculaçãoaoinstrumento

convocatório,dojulgamentoobjetivoedosquelhessãocorrelatos'(grifo

oSão Gonçalo d
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tv. 1- DA DEVTDA INABILITAçÃo oa EMPRESA TSERV AesrÃo oe eeNeríclos

EIRELI.

Noquedizrespeitoaalegaçãodequeainabilitaçãodaempresaemvirtudedo

descumprimento ter¡a sido desarrazoada, não merece prosperar neste ponto o Recurso em

deslinde, haja vista que não se configura como mero erro formal o anexo de documentos de

empresa distinta à licitante como se seu fosse'

É sabido que uma das fases do processo licitatório é a da habilitação' na qual os

licitantes demonstram, mediante documentos exigidos em lei' que são capazes e idôneos

paraexecutaroobjetolicitado,eassimatendersatisfatoriamenteademandapública,de

forma que a Administração necessita de segurança e vantajosidade em suas contrataçöes'

No que se refere a qualificação de regularidade fiscal e trabalhista, o art. 29, da

LeiFederalne3.666/1993étaxativosobreosrequisitosqueaslicitantesdevemdemonstrar
para fins de habilitação, senão veja-se:

Art.2g.Adocumentaçãorelativaàregularidadefiscaletrabalhista,
conforme o caso, consistirá em:

l-provadeinscriçäonoCadastrodePessoasFísicas(CPF)ounoCadastro

Geral de Contribuintes (CGC);

ll-provadeinscriçãonocadastrodecontribuintesestadualoumunicipal,
sehouver,relativoaodomicílioousededolicitante,pertinenteaoseu
ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;

lll - prova de regularidade para com a Fazenda Federal' Estadual e

Municipaldodomicílioousededolicitante,ououtraequivalente,naforma
da lei;

lV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de

GarantiaporTempodeServiço(FGTS),demonstrandosituaçãoregularno

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei'

V_provadeinexistênciadedébitosinadimplidosperanteaJustiçado
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa' nos termos

doTítuloVll-AdaConsolidaçãodasLeisdoTrabalho,aprovadapelo
Decreto-Lei no 5'452, de 1o de maio de 1943'

V
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O item 6.3 do Ed¡tal dispöe sobre todas s documentaçöes que serão necessáriasa

pa ra comprovar a regularidade fiscal e trabalhista' No ca so em deslinde, a Recorrente aduz

que equivocadamente foi acostado certidão de empresa diversa. Fazendo prévia consulta ao

site da Caixa, foi possível depreender que a empresa em itiu Certidão de Regularidade no di a

dasessão,demonstrando,dessaforma,aidoneidadedaRecorrente'

Sabe-sequeadiscricionariedadeexistaparaqueoadministradoradotea
providencia adequada para o caso, nesse interim, com vistas ao Princípio da Razoabilidade'

exige-se a ponderação das exigências. Nesse sentido, cita-se o entendimento do doutrinador

Crso ArurÔNlo BANDEIRa or MEt-t'01 sobre essa matéria:

Vale dizer: pretende-se colocar em claro que não serão apenas

inconvenientes, mas também ilegítimas - e' portanto'

jurisdicionalmente invalidáveis as condutas desarrazoadas' bizarras'

incoerentesoupraticadascomdesconsideraçãoassituaçöese
circunstancias que seriam atendidas por quem tivesse atributos

normais de prudência, sensatez e disposição de acatamento as

finalidades da lei atributiva da discrição manejada'

Ademais, há um poder-dever da comissão de licitação ou do pregoeiro de realizar

a diligência, superando-se o formalismo excessivo e prestigiando a razoabilidade' Nesta

toada, a corte de contas já possui entendimento no que tange ao princípio do formalismo

se sobrepor a da melhor proposta, senão veja-se:

Enunciado:REPRESENTAçÃo'PREGÃoELETRÔNlcoREGlDoPELo
DECRETOLO,O}4IIO:'II'IRREGULARIDADENACONCESSÃODENOVA

oPoRTUNIDADEDEENVIoDEDocUMENTAçÃoDEHABILITAçÃoAoS
LICITANTES, NA FASE DE JULGAMENTO' SEM QUE O ATO TENHA SIDO

DEVIDAMENTEFUNDAMENTADo.PRocEDÊNclA.REVoGAçÃoDo
CERTAME. ('..) Admitir a juntada de documentos que apenas venham a

atestarcondiçãopré-existenteàaberturadasessãopúblicadocertamenão

fere os princípios da isonomia e igualdade entre os licitantes'

lDEMELLo.CelsoAntônioBandeira.CursodeDireitoAdmi nistrativo. Malheiros Editores: São Paulo'

303. Ed. 201-2
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Acórdão tZtt/àOZt Plenário' Relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues. Data da sessão: 26losl202r\'

Enunciado: Na condução de licitações' falhas sanáveis' meramente

formais, identificadas na documentação das proponentes não deve levar

necessariamente à inabilitação ou à desclassificação, cabendo à comissão

delicitaçãopromoverasdiligênciasdestinadasaesclarecerdúvidasou
complementar o processamento do certame'

(Acórdão334ol2ot5-Plenário.Relator:BrunoDantas.Datadasessão:

oslt2lzotsl.

Enunciado:Rigorformalnoexamedaspropostasdoslicitantesnãopode
ser exagerado ou absoluto, sob pena de desclassificação de propostas

maisvantajosas,devendoassimplesomissõesouirregularidadesna
documentação ou na proposta, desde que irrelevantes e não causem

prejuízosàAdministraçãoouaosconcorrentes,seremsandasmediante

diligências.

(Acórdão 2go2l2ot2- Plenário' Relator: Walton Alencar Rodrigues. Data

da sessão: 29 l08l20t?)'

Ressalta-se que o Superior Tribunal de Justiça, no julgado MS 5418/DF2' assentou

queéjuridicamentecabíveljuntardocumentoscomafinalidadedeexplicarecomplementar

outro já existente, sem que haja transgressão princípios constitucionais e legais'

Conclui-sequeafimdereduziroformalismo,emconsonânciacomopostoda

lei e com o entendimento jurisprudencial, em qualquer fase da licitação podem ser realizadas

diligências destinadas à complementação de informações da instrução do processo'

viabilizando, portanto, a seleção da melhor proposta'

2 STJ - MS: 5418 DF 1997/0066093-1' Relato

o"'iürgt.ãnio: 25103/1998, S1 - PRIMEIRA S

Ë. z¿ ñó¡iJDFT vol. 56 p' 151 RDR vol' 14 p'

r: MiNiStTO DEMÓCRITO REINALDO DAtA

ËCÄö, óãtããe Publicação: DJ 01'06'1eeg

133
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IV.2-DA¡NEXISTÊNCIA DE SUBCONTRATAçÃO PELA EMPRESA PRIME

CONSULTORIA.

NoqueconcerneaalegativadequeaPRIMEcoNSULToRtAutiliza-seda
subcontratação de serviços da empresa FITCARD, que intermedia a relação entre

gerenciadoras de benefícios, sistemas de gestão e estabelecimentos comerciais' não assiste

razão à Recorrente

lnicialmente,importaaduzirqueporsubcontrataçãoentende-secomosendoo

instituto por meio do qual o contratado transfere parte de uma obra ou serviço para serem

executados por um terceiro. No caso em comento, é possível depreender que a FlrcARD é

mera operadora de cartão que em nada possui relação, mesmo que parcialmente' com o

ora,afinalidadedoobjetoécontratarempresasdegerenciamentodefrota,de

forma que é inviável que operadoras responsáveis por locar equipamentos de transição de

pagamentos realize. Nesse interim, não vislumbro qualquer indício de subcontratação como

objeto da presente licitação, qual seja:

REGISTRoDEPREçoSVISANDoFUTURAEEVENTUALcoNTRATAçöEsDE

sERVIços DE EMPRESA GERENCIADORA DO FORNECIMENTO DE

coMBUSTÍVE¡S (GASOLINA, ETANOL E DIESEL)' BEM coMo

GERENCIAMENToDAMANUTENçÃoPREVENTIVAECoRRETIVADE

vEIcuLos,LAVAGEM,BORRACHARIAEDEMAISsERVIçoS',EMREDEDE

ESTABELECIMENToSCREDENCIADoS,VISANDoATENDERASDIVERSAS

SECRETARIAS DO MUN|Cípto o¡ sÃo GoNçALO DO AMARANTE/CE'

alegado Pela Recorrente

v - DECISÃO

Portodooexposto,coNHEçoopresenteRECURSoADMlNlSTRATlVointerporto

pela empresa TSERV GESTÃO DE BENEFICIOS EIRELI para no mérito' DAR PROV¡MENTO

'ARCIAL, 
sendo PRovlDA a alegação de indevida inabilitação' determinando o prazo de 5

(cinco)diasparaquesejaanexadodocumentaçãocorrespondenteaCertidãode
Reguraridade do FGTS da empresa TSERV GERTÃO DE BENEFTCT'' ErREL'. Ademais' que seja

¡MpRovlDo no que consiste a alegação de subcontratação da empresa PRIME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA'
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Por fim, suba-se os autos, onde, encaminhando- se a presente decisão à

autoridade superior, ao Senhor Secretário de Governo para qqe este possa realizar sua

apreciação final, devendo dar ciência à empresa Recorrente'

É como decido.

São Gonçalo do Amarante/CE, 29 de abril de 2022'

Ma a s Castro

Pregoeira do Município de São Gonçalo do Amara nte/CE
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